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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 815/2013
Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, através do setor competente da Municipalidade, retomar a varrição das ruas do distrito de Jafa duas vezes por semana, como era realizada, tendo em vista não ser suficiente somente uma vez por semana, como atualmente é feita.
Reitero pedido feito recentemente para que seja estudada a possibilidade de designar dois varredores que sejam moradores do distrito para que possam exercer ali suas atividades de forma efetiva, desta maneira garantindo a limpeza das vias públicas de Jafa. 
Sala das Sessões, 30 de setembro de 2013.
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